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RESUMO  
A governança ambiental das áreas verdes e parques municipais da cidade de São Paulo necessitam de políticas 
públicas e programas, integrando a gestão ambiental para o gerenciamento das atividades de administração destas 
áreas, conforme estabelecido nos princípios e objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente (PMNA). Neste 
sentido, este artigo tem o objetivo de analisar os principais instrumentos da política ambiental pública do Brasil, 
aplicados ao município de São Paulo, para a gestão das áreas verdes e parques. Para isso foram analisados os dados 
secundários sobre a atuação da Secretaria do Verde e Meio Ambiente (SVMA) na administração destes espaços. E 
os resultados obtidos demonstram que a cidade apesar da diminuição de gastos em parques e áreas verdes, obteve 
leve aumento e melhoria destas, contundo a distribuição geografia continua desigual entre as subprefeituras, 
ficando a maioria das áreas verdes localizadas nas zonas periféricas.  
 
PALAVRAS-CHAVE: Governança Ambiental, Políticas Públicas de São Paulo, Administração de áreas verdes e 
parques. 
 
 
 
ABSTRACT 
 
Environmental governance of green areas and municipal parks in the city of São Paulo requires public policies and 
programs, integrating environmental management for the management of the administration activities of these 
areas, as established in the principles and objectives of the National Environmental Policy (PMNA).  In this sense, this 
article aims to analyze the main instruments of public environmental policy in Brazil, applied to the city of São Paulo, 
for the management of green areas and parks. For this, secondary data on the performance of the Secretariat of 
Green and Environment (SVMA) in the administration of these spaces were analyzed. And the results show that the 
city, despite the decrease in spending on parks and green areas, had a slight increase and improvement of these, as 
the geographical distribution remains uneven between the subprefectures, leaving the majority of green areas 
located in the peripheral areas. 
 

KEYWORDS: Environmental Governance, Public Policies of São Paulo, Administration of green areas and parks. 
 
 
 
RESUMEN 
La gobernanza ambiental de las áreas verdes y parques municipales en la ciudad de São Paulo requiere políticas y 
programas públicos, integrando la gestión ambiental en la gestión de las actividades administrativas de estas áreas, 
según lo establecido en los principios y objetivos de la Política Ambiental Nacional (PMNA). En este sentido, este 
artículo tiene como objetivo analizar los principales instrumentos de política pública ambiental en Brasil, aplicados a 
la ciudad de São Paulo, para la gestión de áreas verdes y parques. Para ello, se analizaron datos secundarios sobre el 
desempeño de la Secretaría de Verde y Medio Ambiente (SVMA) en la administración de estos espacios. Y los 
resultados muestran que la ciudad, a pesar de la disminución en el gasto en parques y áreas verdes, tuvo un ligero 
aumento y mejora de estos, ya que la distribución geográfica sigue siendo desigual entre las subprefecturas, 
dejando la mayoría de las áreas verdes ubicadas en las áreas periféricas. 
 
 
PALABRAS CLAVE: Gobernanza ambiental, Políticas públicas de São Paulo, Gestión de áreas verdes y parques. 
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INTRODUÇÃO  

O crescimento urbano tem se acelerando a partir de meados do século XX, sendo que cerca de 

70% da população brasileira reside hoje em centros urbanos. Segundo o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), 29.830.007 milhões de pessoas residem em áreas rurais e 

160.925.792 milhões em áreas urbanas (IBGE, 2018). Esta população ao migrar para os grandes 

centros busca melhoria na condição de vida e emprego, formam assentamentos urbanos de 

grande complexidade que podem causar, em meio a outras implicações, a poluição do meio 

ambiente (LUNAS; RIBAS, 2013).  

Há algum tempo atrás, as questões voltadas ao ambiente natural e urbano não se 

encontravam descritas com a acurácia devida e também não previam a relação entre 

qualidade de vida, preservação ambiental e crescimento urbano. Na metade dos anos 80, 

quando questões ambientais foram institucionalizadas pelo governo brasileiro, surgiu, então, a 

necessidade de abordar o espaço urbano como um local em evolução constante, ligado às 

dificuldades de manutenção do meio ambiente e à manutenção da qualidade de vida 

(FERREIRA, 2012).  

Com o intuído de trabalhar os problemas ambientais causados pelas alterações humanas ao 

meio ambiente, o assunto da governança ambiental tem aparecido, com constância, como um 

estágio no campo das discussões sobre o desenvolvimento sustentável, alinhada a outros 

temas como: participação civil, parcerias, negociação, estado democrático de direito, 

sociedade civil organizada, dentro outros (ZHOURI, 2008). 

O processo de governança sobre os cursos naturais é normalmente difícil, pois alguns desses 

ambientes, assim como, as sociedades, são caracterizadas por dinâmicas e certo grau de 

incertezas, ou seja, existem variações naturais e escalas de vinculações em relação aos 

recursos naturais e conjuntura política econômica em que estão inseridas. Quando vários 

segmentos sociais utilizam de iguais recursos naturais, podem ocorrer implicações diversas, 

podendo ir desde o esgotamento até a conflitos, sendo necessário estabelecer práticas 

comuns e regras, que contribuam para que a coordenação de ações que possibilitem a 

resoluções de conflitos, bem como, negociar as compensações, a construção de redes de 

conhecimento sobre esse bem comum e o compartilhamento destas informações (BODIN; 

CRONA, 2009). 

Com perspectiva no meio ambiente, Cunha (2002), assevera que se tratando de qualidade 

ambiental deve ser considerado principalmente os seguintes aspectos: uso racional da água, 

qualidade do ar e das águas, uso e manejo das reservas naturais e artificiais.  

A deterioração dos recursos naturais prejudica a qualidade de vida de forma direta ou 

indiretamente, a qualidade ambiental (CUNHA, 2002). Neste aspecto, as reflexões que 

envolvem principalmente os parques urbanos e as áreas verdes nas cidades, são essenciais 

para manter a qualidade de vida das gerações futuras (GODOY, 1995; MOTA, 2003). 

Desta maneira, parques e áreas verdes, podem ser implantados ou revitalizados, 

aperfeiçoando a qualidade de vida nos grandes centros urbanos. Os parques são responsáveis 
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por amenizar e prevenir os efeitos deletérios da urbanização sobre o meio ambiente, como 

também por suas funções estéticas, ambientais e sociais ao dirimir o impacto ambiental nas 

grandes cidades (NASCIMENTO, 2018). 

A governança ambiental é um termo multifacetado, que inclui elementos sociais, institucionais 

e ambientais. A governança é amplamente definida como “as estruturas e processos pelos 

quais as pessoas nas sociedades tomam decisões e compartilham poder” e “criando as 

condições para regras ordenadas e ações coletivas ou instituições de coordenação social”, para 

discutir como elas se aplicam a problemas ambientais (Folke et al., 2005) 

Deste modo, a questão de pesquisa do estudo é: como a governança ambiental pode auxiliar 

na melhoria da administração das áreas verdes e parques do município de São Paulo, a partir 

de suas ferramentas de gestão? O objetivo geral do trabalho é analisar na legislação vigente, 

os instrumentos de governança e gestão aplicados ao município de São Paulo, para a 

administração das áreas verdes e parques. 

 

METODOLOGIA  

Este trabalho foi organizado a partir de uma pesquisa exploratória. Segundo Creswell (2010) 

este tipo de pesquisa proporciona conhecer o problema, com vistas a construir hipóteses ou a 

estuda-lo de forma mais explícita. Foi feita uma análise descritiva, com base em fontes 

bibliográficas e evidências documentais. 

Dados documentais, tabelas e gráficos foram elaborados a partir de informações da Secretaria 

do Verde e Meio Ambiente (SVMA) e pela entidade Nossa Rede São Paulo, produzidos e 

apresentados em sites oficiais, além de outros documentos em mídia digital. A pesquisa 

bibliográfica forneceu o conteúdo para o embasamento teórico já que buscou-se referenciar o 

histórico legislativo, os órgãos envolvidos e os instrumentos de gestão de políticas públicas 

contemporâneos, com ênfase na Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA).  

Utilizou-se as bases de dados SciELO e Scopus por agregarem periódicos nacionais e 

internacionais. O período cronológico utilizado foi compreendido entre os anos de 2013 a 

2018, visando as referências publicadas nos últimos cinco anos. Nas bases nacionais utilizou se 

os descritores governança, gestão ambiental, áreas verdes recorrendo-se a combinações 

entres estes. Ao realizar pesquisa na base Scopus utilizou-se os mesmos descritores e as 

mesmas combinações ao idioma inglês, governance, environmental management e green 

spaces. 

Dos artigos científicos listados nas bases de dados, foram analisados e verificadas a adequação 

destes ao tema e ao objetivo, sendo descartados aqueles que não continham dados chaves e 

não contemplavam o presente trabalho. 
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RESULTADOS 

Governança  

O artigo publicado na revista The nature of the firm, por Ronald Coase em 1937, utilizou o 

termo “governança” pela primeira vez, entretanto, a princípio este estava ligado ao meio 

empresarial, contudo não houve utilização deste termo até 1970, quando foi redescoberto por 

Oliver Williamson (MILANI; SOLINIS, 2002). O termo está sendo utilizado para referenciar as 

questões como desenvolvimento, democracia e globalização, envolvendo a todos de forma a 

considerar a pluralidade de cada de ator (LEFTWICH, 1993; MILANI; SOLANIS, 2002; ARTURI, 

2003; BORGES, 2003).  

A Comissão sobre Governança Global (1996) emitiu em seu relatório a seguinte definição 

sobre governança como sendo esta “a totalidade das diversas maneiras pelas quais os 

indivíduos e as instituições, públicas e privadas, administram seus problemas comuns. É um 

processo contínuo pelo qual é possível acomodar interesses conflitantes ou diferentes e 

realizar ações cooperativas”.  

 

Tipos de Governança 

Conforme descrito por Alves (2001), o conceito de governança é considerado difuso e pode ser 

aplicado em vários campos, como na gestão da empresa (governança corporativa), na forma 

de combater a corrupção e o suborno de funcionários públicos (governança pública) ou como a 

preservação ambiental (governança ambiental).  

A qualidade da governança e suas estruturas constituem fatores categóricos de conexão ou de 

conflito social, do fracasso ou do êxito do desenvolvimento econômico, da degradação 

ambiental ou de sua preservação, bem como do respeito aos direitos humanos, suas violações 

e as liberdades fundamentais. A relevância da governança para o desenvolvimento e 

crescimento sustentável é reconhecida em nível internacional, pois faz parte do Consenso de 

Monterrey e da Declaração do Milênio das Nações Unidas (SOUZA, 2010). 

A governança não está limitada a estrutura administrativa e funcional do Estado voltada à 

eficácia do órgão estatal na implementação de políticas públicas (ANASTASIA, 2002). O Estado 

e a sociedade estão inter-relacionados e se completam, deste modo, o Estado só existe se há 

uma sociedade para ser governada e só haverá sociedade se os membros desta adotarem 

regras e acordos que preservarão a relação e a convivência entre os atores sociais (AZEDO; 

ANASTASIA, 2002). 

 

Marco Legal Ambiental no Brasil 

A I Conferência Internacional para o Meio Ambiente Urbano, mais conhecida como a 

Conferência de Estocolmo, realizado na Suécia, promovida pela Organização das Nações 

Unidas (ONU), no ano de 1972, inaugurou o primeiro debate mundial sobre os temas 

ambientais (ONU Meio Ambiente). 
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A ONU Meio Ambiente foi constituída em 1972, como a maior autoridade em assuntos do 

meio ambiente, sendo esta uma agência do Sistema das Nações Unidas que por meio do 

Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), é responsável dentre outras 

tarefas a promoção de ações internacionais e nacionais relacionadas às questões ambientais e 

tem entre seus objetivos principais manter o meio ambiente global em seu atual estado e sob 

monitoramento continuo (ONU Meio Ambiente). 

Em vista disto, no Brasil instituiu-se a Secretaria Especial do Meio Ambiente, ligada ao 

Ministério do Interior, pelo Decreto Federal n. 73.030 de 1973. Sendo este o marco que 

antecede o estabelecimento do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), conforme Lei 

n. 6.938 de 1981.No tocante ao SISNAMA, este representa a articulação de órgãos e 

instituições, no âmbito das diferentes esferas da Administração Pública, para a política 

ambiental, assim como o arcabouço instituído da gestão ambiental no Brasil. O sistema 

preconiza a participação do Estado e da Sociedade na formulação das diretrizes para a Gestão 

Ambiental em espaços específicos de negociação, por meio dos Conselhos de Meio Ambiente 

Nacional, Estaduais e Municipais. 

Esse normativo estabeleceu princípios, objetivos e diretrizes para a proteção, melhoria e 

recuperação do meio ambiente em benefício à vida e às condições de desenvolvimento 

socioeconômico, de dignidade humana e interesses de segurança nacional. 

Na área infraconstitucional, a norma principal de proteção ao meio ambiente é a Lei Federal n 

6.938 composta por órgãos da União, dos Estados e dos Municípios, do qual faz parte a 

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente (SVMA) criada em outubro de 1993, por 

meio da Lei Municipal n. 11.426 (SÃO PAULO, 1993).  

Neste sentido, a SVMA tem por atribuição o planejamento, coordenação e orientação das 

atividades de defesa ao meio ambiente municipal, definindo critérios para evitar ou conter a 

poluição ambiental e a degradação desta; mantendo relações institucionais e contatos 

propondo à cooperação técnica e científica com órgãos e entidades ligadas ao meio ambiente 

(SISNAMA). 

A Lei Municipal n. 14.173 estabeleceu indicadores de desempenho relativos à qualidade dos 

serviços públicos nas áreas de saúde pública, educação básica, segurança no trânsito, proteção 

do meio ambiente, limpeza pública e transporte urbano (SÃO PAULO, 2006). 

Especificamente em relação à qualidade dos serviços de proteção ao meio ambiente, o artigo 

14 da Lei n. 14.173 define os indicadores aplicáveis: I - área verde por habitante por metro 

quadrado; II - área de lazer por habitante por metro quadrado; III - a qualidade dos índices de 

qualidade do ar; IV - a qualidade da água do sistema fluvial (SÃO PAULO, 2006). 

Outro referencial legal sobre a temática se encontra na Constituição Federal, promulgada no 

ano de 1988, em seu artigo 225, o qual confere o direito ao meio ambiente equilibrado a toda 

a sociedade e o conceitua como bem essencial à qualidade de vida. Também, dispôs que cabe 

ao Poder Público e à coletividade o dever de sua defesa e preservação para as presentes e 

futuras gerações (Brasil, 1988) 
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Quadro 1- Principais instrumentos da Política Ambiental Pública do Brasil  

GÊNERO ESPÉCIE 

 
 
Comando e Controle 

Padrão de emissão 

Padrão de desempenho 

Proibições/restrições sobre produção, comercialização e uso de 
produtos,  

 
 
Econômico 

Licenciamento Ambiental 

Tributação sobre poluição 

Tributação sobre uso de recursos naturais 

Incentivos fiscais 

Criação e sustentação de mercados 

Financiamentos em condições especiais 

 
 
Diversos  

Educação Ambiental 

Reservas ecológicas e outras áreas de proteção ambiental 

Informações ao público 

Mecanismos administrativos e jurídicos de defesa do meio ambiente 

Fonte: Adaptado de Barbieri (1997) e Silva Filho (1999)  

 

A Lei Nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, em seu Artigo 2°, é 

um dos principais instrumentos das políticas públicas, cabendo a esta cumprir as estratégias de 

governo na preservação do meio ambiente e crescimento econômico. Junto a outras 

ferramentas legais, às políticas públicas ambientais, citados por Barbieri (1997) e Silva Filho 

(1999). O Quadro 1 apresenta os principais meios de comando e controle público das 

atividades que podem provocar impactos ambientais e que estão normatizados em 

documentos em diferentes níveis, sendo que alguns desses instrumentos são partes de outros 

processos. 

 

Gestão Ambiental de Áreas Verdes e Parques de São Paulo 

 

A inclusão da gestão ambiental à sociedade exige um enorme estímulo e reforço às atividades 

que realizam a interconexão entre as diferentes unidades administrativas, tais como os 

diversos departamentos, assessorias e diretorias compondo cada etapa da gestão.  

As dificuldades que os gestores ambientais encontram para compreender todo o 

conhecimento necessário ao estabelecimento e à implementação de políticas públicas 

voltadas à conservação do meio ambiente é uma característica da sociedade moderna, 

também denominadas de "sociedades de risco" (BECK, 1992).  

Uma das principais atribuições das SVMA é a garantir a manutenção e conservação das áreas 

verdes municipais e que conforme o Art. 8º, § 1º, da Resolução CONAMA Nº 369/2006, 

considera áreas verdes públicas "o espaço que desempenhe função ecológica, paisagística e 

recreativa, propiciando a melhoria da qualidade estética, funcional e ambiental da cidade, 

sendo dotado de vegetação e espaços livres de impermeabilização" (MMA, 2013). Sendo que 

parques urbanos são áreas verdes com funções ecológicas, estéticas e de lazer, caracterizadas 
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por terem extensões maiores que jardins ou praças públicas (MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, 

2013),  

Essas áreas verdes dentro da cidade são de grande relevância, pois contribuem 

significativamente para a melhoria da saúde da população, por isso a necessidade de 

conservação e manutenção desses espaços. Segundo Lunas e Riba (2013), uma das melhores 

formas para garantir a manutenção das áreas verdes com tamanhos consideráveis nos 

municípios é a criação de parques urbanos.  

A Secretaria do Verde e Meio Ambiente (SVMA) somente acompanha o indicador do inciso I do 

artigo supracitado. Entretanto, o indicador ambiental de crescimento de áreas verdes na 

cidade demonstra que o ficou aquém do crescimento populacional, conforme Relatório Anual 

de Fiscalização 2016 elaborado pelo Tribunal de Contas do Município [TCM] (TCM; 2016). 

No município de São Paulo há 107 parques em funcionamento (PMSP, 2018), além das áreas 

verdes sob responsabilidade da Coordenação das Subprefeituras, divididos em urbanos, 

lineares e naturais. Sendo que a gestão de parques poderia ser realizada de forma direta ou 

administrados por Organizações Não-Governamentais (ONG’s), Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIP’s) ou ainda por entes particulares, quando geridas 

diretamente pelos proprietários da área, contudo a fiscalização e monitoramento ficariam a 

cargo do órgão competentes (Brito, 2010). 

Os parques e áreas verdes estão em regime de administração direta com supervisão do 

secretário, entretanto, ao longo dos anos de 2012 e 2017, substituíram-se seis secretários em 

um curto período de tempo. Além da troca dos secretários, os cargos em comissão de 

administrador de parque foram os que mais sofreram com estas mudanças, visto que a 

secretaria possui em seu corpo técnico aproximadamente 70 administradores e que a cada 

mudança de secretário o mesmo alterava quase em sua totalidade estes comissionados 

(PMSP, 2019). Portanto, estas mudanças diminuem a capacidade administrativa, de 

planejamento, organização, controle e gestão, além dos recursos orçamentários para 

investimento que foram diminuindo ao longo dos últimos anos pela SVMA, conforme tabela 1.  
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Tabela 1- Investimentos em parques da cidade de São Paulo (em milhões) 

 
Fonte: Secretaria do Verde e Meio Ambiente, adaptada pelos autores (2019) 

 

A SVMA previa investir mais de R$ 251 milhões na reforma e adequação dos 107 parques, 

entretanto, após um período de restrição orçamentária a qual o município passou, hoje apenas 

são gastos com os parques e áreas verdes valores para operação e manutenção e que vem 

diminuindo significativamente ao logo dos anos, conforme tabela 2. 
 

Tabela 2- Gastos em Operação e Manutenção dos parques da cidade de São Paulo (em milhões) 

 
Fonte: Secretaria do Verde e Meio Ambiente, adaptada pelos autores (2019) 

 

Por outro lado, apesar da falta de investimentos, a prefeitura vem avançando na melhoria e 

qualificação de suas praças e áreas verdes, mesmo assim, não alcançou o índice recomendado 

2014 2015 2016 2017 2018

Previsto 52,8 60 64,4 98,5 38,6

Executado 2,1 1,6 3,1 0 1,2
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Investimento em novos parques 

2014 2015 2016 2017 2018

Previsto 116,3 121,1 124,5 131 135

Executado 50,6 133,4 131,4 103 78

Gastos com Operação e Manutenção de parques 
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de 12 m² por morador de área verde por habitante, segundo a Organização Mundial de Saúde 

(OMS), conforme tabela 3. A quantificação da arborização urbana tem sido realizada por meio 

de indicadores dependentes e independentes da demografia, expressos, respectivamente, em 

termos de superfície de área verde/habitante (IAV = Índices de Áreas Verdes) ou porcentual do 

solo ocupado pela arborização (PAV = Porcentual de Áreas Verdes) (OLIVEIRA, 1996). 

 
Tabela 3- Índice de área verde por m² para a cidade de São Paulo 

 
Fonte: Secretaria do Verde e Meio Ambiente, adaptada pelos autores (2019) 

 

Com uma população de 12,17 milhões de habitantes no município de São Paulo (IBGE 2018), 

das 32 subprefeituras de São Paulo apenas 20 alcançaram o índice adequado, em sua maioria, 

bairros, localizados nas partes extremas da cidade, como Parelheiros e Capela do Socorro, na 

região sul, Perus, Jaçanã e Tremembé, na região zona norte, alcançaram os maiores índices de 

cobertura vegetal, conforme tabela 4. 

Em pesquisa elaborada por Santos (2005), para identificar os diferentes tipos de usos dos 

parques do município de São Paulo, indicou que estes são preferencialmente utilizados para 

caminhadas (50%), recreação (40%), descanso (36%), contemplação da natureza (27%) e 

práticas esportivas (18%). O estudo também mostrou que existe uma relação entre a 

localização do parque e a renda dos usuários, sendo que as práticas esportivas estão ligadas a 

baixa renda, mostrando a falta de infraestrutura ou locais na periferia. 

Com relação a percepção ambiental em pesquisa elaborada pela Nossa Rede São Paulo (2018) 

e IBOPE (2018), mais da metade da população avaliou negativamente a preservação ambiental 

das praças e parques, sendo que 41% avaliou como regular, 25% ruim e 23% como péssima. 

Outro dado importante foi a satisfação geral com áreas relacionadas à qualidade de vida em 

São Paulo. 

O índice Meio Ambiente ficou em 7º lugar, demonstrando a sua importância pois foram 

analisados 17 indicadores no total, onde 56% dos entrevistados apontaram ser de extrema 
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importância o tema meio ambiente e dentro os temas abordados neste item a proximidade 

dos parques e áreas verdes foi o mais importante com índice de 4,2. 

O Instituto Públix (2006), realizou uma pesquisa semelhante sobre a gestão de parques afora 

Brasil, constatando que: não existe modelo único para gestão; existem também dificuldades 

para a manutenção e conservação destas áreas, tanto financeiras como administrativas; as 

políticas de gestão dos parques não são claras e explícitas; faltam padrões de gestão, padrões 

para delimitação dos tamanho dos parques e por fim, a legislação não explicita a diferença 

entre unidade de conservação e parques urbanos.  
 

Tabela 4- Índice de Cobertura Vegetal por habitante (m²/hab.) para a cidade de São Paulo 
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Fonte: O cálculo do indicador é feito pela SVMA, a partir da interpretação de imagens de satélite LANDSAT-7, para 
a determinação das áreas, oriundas do projeto e publicação ATLAS AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE SP e da SMDU 
(dados de população projetada a partir do CENSO/IBGE), adaptado pelos autores (2019). 

 

Os parques e áreas verdes, são vistos como organizações, que também têm sua missão e para 

alcançar seus objetivos necessitam de recursos para desenvolver os processos administrativos 

que devem acarretar como resultante a oferta de bens e serviços à sociedade. Araújo (2004) 

observa que o gerenciamento de parques no Brasil sempre tivera sua administração voltada 

para o manejo e conservação e com pouca atenção aos organismos públicos de gestão.  

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os problemas ambientais que afligem os centros urbanos, são causados pelo seu crescimento 

e pela degradação do meio ambiente, em função das ocupações irregulares, da especulação 

imobiliária, novos loteamentos, na construção de edifícios, na abertura de novas avenidas, 

com a ampliação dos polos industriais e a implantação de grandes centros comerciais, além de 

outras atividades que causam impactos e podem alterar a paisagem e diminuir as áreas verdes, 

necessárias a manutenção do bem estar da população e da qualidade ambiental. 

Um aspecto relevante a ser considerado na gestão das áreas verdes e parques urbanos, 

particularmente, nos parques, consiste na perspectiva dos gestores incorporarem formas de 

utilização de maneira ampliada às funções e usos já mencionados nas ações de gestão, no 

sentido de sensibilizar tanto a população local como os visitantes acerca da preservação e uso 

sustentável dos recursos naturais. 

Os parques devem ter sua devida importância nas políticas públicas acerca das questões 

ambientais e para o desenvolvimento sustentável, sendo necessário o estabelecimento de 

uma política de gestão de áreas verdes e parques, pensando na melhoria da qualidade do 

ambiente urbano. 

Há necessidade de serem disponibilizados recursos no orçamento, para atender os problemas 

de conservação, manutenção e reformas das construções e benfeitorias existentes nos 

parques, para que a deterioração, a depreciação e o abandono, não tomem conta desse 

espaço social e ambientalmente saudável para o lazer e a sociabilidade da população. 

Para conseguir a gestão apropriada das áreas verdes e parques seriam necessários monitorá-

los, conforme Porreca (2001), realizando estudos para acompanhar o comportamento dos 

fenômenos, situações e eventos específicos que possibilitem realizar avaliações e 

comparações. Este monitoramento poderá subsidiar novas medidas de planejamento, 

recuperação, controle, conservação e preservação do meio ambiente, amparados pela 

elaboração de novas definições das políticas públicas. 
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